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PÂRECER N" LL8, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 80, DE 2021

pRoposlÇÀo, AutoRrzÂ o poDER ExECUTrvo MUNICTrAL A DoÂR IMovEL A
COMPANHIÂ MUNICIP:\L DE HÀBITTçÀO DE CASCAVI]L.

PROPONE NTE : Prefeito Murucipal
RELATOR: Cidão da Telepar/PSB
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Diretorla Lejisiativa

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa autorizar o poder executivo municipal a doar

imóvel à Companhia Municipal Habitação de Cascavel.

II - FUNDÂME,NTAÇÂo E VoTo Do RELAToR

O presente ptojeto apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal visa doat rmóvel a

COHA\aEL, visando à consecução de Programa Habitacional de interesse social, imóvel, este, descdto como:

I- Lote 1, Quadra 1, do Loteamento Gralha Azul, situado no perímetro urbano deste Município e

(,omarca de Cascavel, Paraná, com ârea de 4.233,43m2, cotn demais descritas na

matrícula no 45.316, do 3o Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel - Pannâ.

Segundo a )ustificativa:
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O presente PrEeto de Lei ofuetiua doar imóael wrbano à Companhia Municipal de Habitação de Ca.rcauel -

COHAVEL, uisando à consecução de Programa Habitacional de Interesse Sodal, no LoÍeamento Cralha Aiul,
siluado no perímelro urbano dem Município e Comarca de Cavaael, Paraná.

O imóuel yrá destinado a implemenlar Programa Habitadona/ de Intererso Social no Manicípio tinndo atender

a demanda e diminuir o defdt babitacionalproruouendo moradia digna aot Catt'aue/enset benqfidános do Prugrama.

O Ânteprojeto não apresenta vício de inicraüva, pois, proposto pelo executivo municipal.

Os bens dominicais ou de patnmônio disponível são aqueles que o município tem autonomia de

alienar. O projeto prevê a altenaçào deste bem na forma de doação. PreconizaaLer3.666/93 o que segue:

Art- / 7. A alienação de beu da Administração Pública, subordinada à existênria de interesse público deuidamenn

justifcado, urá precedida de aaaliação e obedecerá fu xguiníet nlrynar:

I - quando imóueis, dependerá de autoiqação legis/atiua para órgãos da administração direta e entidades autárqaicas

e fundadonais, e, Para lodot, inclusiue at eníidadu parae§alail, dependerá de aualiação préuia e de liritação na

modalidade de concorrêtrcia, ditpensada e$a nos segaintes casos:

a) dação em pagamento,'

b) doaçã0, perniíida exclusiaamente para oulro tirgão ou entidade da adminiúra1'ão pública, de qualquer esfera de

gzuefltl, rexaluado o di$otÍo nas alíneasJ) h e i;

Além da mensagem de Lei, juntaram-se ao projeto documentos refetentes à locaüzação e à

avaltação dos lotes @{rpu, Consulta de viabiüdade de edificação, Termo de avaltaçào do Tereno e Cópia da

Matrícula).

Quanto à autorização legislauva: justamente é isso que se busca com o pÍesente Projeto de Lei.

Âssirn, mediante o exposto, r,erifica-se que nào óbices à tramrtaçào do Anteproj aPIeRo:
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Pottanto, após avaüar a matérta como Relator, nos teÍmos do arugo 38 capul, do Regrmento

Intetno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos par^ 
^ 

uamitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVef.

Telepar
/Relatot

III - VOTO DÂ COMiSSÀO

Â Comissào de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do projeto de Lei n" 80/2021..

E o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes.

Cascavel,22 de de2021,

./
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Pedto

Vereador Vereador /PSC
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